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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 14ª sessão Virtual, em 12/05/2021. 
Presidente: Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO. 
Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
ALCIDES MARTINS, Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000497-96.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: RODRIGO AUGUSTO BARRETO DA CUNHA 
ADVOGADO: BRAULIO SALES DA SILVA (OAB RJ203492) 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA FERREIRA (OAB RJ174536) 
ADVOGADO: PEDRO AUGUSTO DE MATTOS ALEXANDRE (OAB RJ166866) 

AGRAVADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO - FACULDADE DE MEDICINA DE 
PETRÓPOLIS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012169-38.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: FLY PROPAGANDA AEREA LTDA 
ADVOGADO: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB RJ096023) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094446-64.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC, PARA A SESSÃO DE 01/06/2021, 
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A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001359-67.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 77) 

AGRAVANTE: ELIO BAYER 
ADVOGADO: LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA (OAB MG123799) 

AGRAVADO: SUSEP-SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001238-39.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 80) 

AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS SILVA ALEXANDRE 
ADVOGADO: CARLOS JOSE LIMA FARONI (OAB ES009807) 

AGRAVADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048726-18.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO (OAB RJ083650) 

APELADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065378-76.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO DA VALE (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO MARCHON LEAO (OAB RJ174134) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519893-04.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOSE MARCOS QUINTELLA 

APELADO: STEFANO MONTI (EXECUTADO) 
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RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025701-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO LUIS ASSUMPCAO FERREIRA LEITE (OAB SP233515) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023986-36.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: J. C. DE SOUZA FREITAS MATERIAL DE CONSTRUCAO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GUALTER SCHELES (OAB RJ037768) 

APELANTE: JOSE CARLOS DE SOUZA FREITAS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GUALTER SCHELES (OAB RJ037768) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017059-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ (OAB RJ106810) 

APELADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB (RÉU) 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: CLAUDIO VINICIUS REIS DE AZEVEDO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007364-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

AGRAVANTE: PONTE SUL INFORMATICA LTDA 
ADVOGADO: HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO (OAB RJ127250) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057421-87.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: BRUNO BAHIENSE DE ALBUQUERQUE E SILVA (PAIS) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDO BARBALHO MARTINS (OAB RJ088468) 

APELANTE: HENRIQUE ROCHA BAHIENSE (PAIS) (IMPETRANTE) 
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ADVOGADO: FERNANDO BARBALHO MARTINS (OAB RJ088468) 

APELANTE: GUILHERME ROCHA BAHIENSE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDO BARBALHO MARTINS (OAB RJ088468) 

APELANTE: LETICIA QUEIROZ ROCHA BAHIENSE (PAIS) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDO BARBALHO MARTINS (OAB RJ088468) 

APELADO: DIRETORA DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004675-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 129) 

APELANTE: MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO FRANCA BASTOS (OAB RJ113398) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: GILBERTO DA SILVA COSTA FILHO (OAB RJ088682) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA GOMES GALLINUCCI (OAB RJ222540) 
ADVOGADO: LIVIA DO ESPIRITO SANTO COSTA (OAB RJ101764) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023314-54.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
152) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ERNESTO DA LUZ PINTO DORIA 
ADVOGADO: LUCIANA GUSMAO DE SOUZA GOUVEA (OAB RJ071085) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000230-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 162) 

AGRAVANTE: SMEDSJ SERVICOS MEDICOS SAO JOSE LTDA 
ADVOGADO: CLARA REGINA MEDEIROS DA COSTA (OAB RJ177544) 
ADVOGADO: NATALIA DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ179212) 
ADVOGADO: ERIC DUTT ROSS (OAB RJ137445) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001942-86.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 165) 

AGRAVANTE: MARLIM AZUL TURISMO LTDA 
ADVOGADO: LEONARDO JOSÉ VULPE DA SILVA (OAB ES011885) 
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AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003145-20.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 166) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOSE CARVALHO DA MOTA 
ADVOGADO: DAVID DA SILVA CARVALHO (OAB RJ133008) 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO PECANHA NOGUEIRA (OAB RJ174398) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003900-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 167) 

AGRAVANTE: RODRIGO ESTRELA MARINHO NETO 
ADVOGADO: GERALDO MAGELA RIBEIRO (OAB RJ153631) 

AGRAVANTE: TACITUS LUIZ MARINHO GOMES 
ADVOGADO: GERALDO MAGELA RIBEIRO (OAB RJ153631) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ALFA AUTO CENTER LTDA 

INTERESSADO: FABIO LUIS DE SOUZA 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004219-12.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 168) 

AGRAVANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
PROCURADOR: LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO 
PROCURADOR: JUSUVENNE LUIS ZANINI 

AGRAVADO: EDERVAL SALVAGNANI JUNIOR 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: EUNICE FERREIRA LOPES 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: MARIA REGINA REGO AZEVEDO PUGLIESI 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: ANGELA AUGUSTA MORAES GIRAO 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: ELIAS SILVA DE JESUS 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: LUCIA ELENA ROCHA SERRA 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: MARISTELA DE ANDRADE BORGES 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017700-65.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

APELANTE: LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL VIANA CARVALHO (OAB RJ113817) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009614-40.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 183) 

APELANTE: PALMYRA SOARES DO COUTO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELANTE: SIRDINEY ROSA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELANTE: MARIA DA PENHA EVANGELISTA FERNANDES 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELANTE: RAIMUNDO MACENA ALVES 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELANTE: MARIA BEATRIZ SARAMAGO CORREA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0149319-34.2014.4.02.5117/RJ (PAUTA: 187) 

APELANTE: ELLEN CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: MELISSA AREAL PIRES (OAB RJ167224) 

APELANTE: TIAGO LISBOA MATTOS 
ADVOGADO: MELISSA AREAL PIRES (OAB RJ167224) 

APELADO: BRINPA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ADVOGADO: CLAUDIO DE JESUS MAIA (OAB RJ124119) 
ADVOGADO: EWERTON MARCUS NOGUEIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ149874) 
ADVOGADO: LUCIA VELOSO ARAGAO (OAB RJ172443) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AMETISTA IMOVEIS LTDA 
ADVOGADO: THAIS TRINDADE DE MEDEIROS (OAB RJ146599) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520236-63.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARIA APARECIDA VALENTIM JOSE 
ADVOGADO: FLAVIA ANTUNES ORNELLAS DA ROSA (OAB RJ141264) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045743-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: SAMIR FERREIRA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE 
CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DE QUANTIA DESCONTADA DOS PROVENTOS DO 
AUTOR ENTRE NOVEMBRO DE 2014 E ABRIL DE 2016, A TÍTULO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003412-21.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 2) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002329-89.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: WELLINGTON GUIMARAES ALMEIDA 
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA (OAB RJ133608) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: ROOSEVELT FABYO MARTINS DE ARAUJO 
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA (OAB RJ133608) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: MARCELO DE SOUZA MENDONCA 
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ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA (OAB RJ133608) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: RODNEY TIMOTHEO CHUFF 
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA (OAB RJ133608) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: MERCALLA ACCIOLI FELIX PINHEIRO 
ADVOGADO: LEONARDO DA COSTA (OAB RJ133608) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023485-71.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: SERGIO DA COSTA CAVALCANTE (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA VEIGA SENNA (OAB RJ092166) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5055549-37.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
5) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROMULO FERREIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS RENATO TEIXEIRA SANTOS (OAB RJ231602) 

APELADO: GABRIEL CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS RENATO TEIXEIRA SANTOS (OAB RJ231602) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0055616-58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

PARTE AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

PARTE RÉ: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - PROCON RJ (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011044-66.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: ESMERALDA RIBEIRO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: HELOISA LAGE ORNELLAS DE SOUZA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: WILMA ROCHA RAPUANO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: LUIZ GOMES DOS REIS NETO (OAB RJ059169) 

APELANTE: MARIA AMORIM WIEDEMANN (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024207-76.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ONDINA DA CONCEICAO BAPTISTA DE MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CARMEN VILLARONGA FONTENELLE (OAB RJ043674) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013872-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 9) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOAO BAPTISTA MASCARENHAS DE MORAES NETO 
ADVOGADO: MARIANA CANDIDO DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB RJ217439) 
ADVOGADO: ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB RJ146132) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002501-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 10) 
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AGRAVANTE: MÔNICA DUARTE PERISSE MOREIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE TOURINHO ZONIS (OAB RJ163430) 

AGRAVANTE: RODOLPHO SAMUEL PERISSE MOREIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE TOURINHO ZONIS (OAB RJ163430) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017516-39.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROBERTO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SERGIO HENRIQUE ACRIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: NILTON CESAR MAIA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SUSI MERI PEREIRA DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SONIA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014858-55.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 12) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSTRUTORA NOVO MILENIO LTDA 
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA (OAB ES009138) 

AGRAVANTE: MARCOS JOSE CAMPAGNARO 
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA (OAB ES009138) 

AGRAVANTE: DANIEL JOSE CAMPAGNARO 
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA (OAB ES009138) 

AGRAVADO: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002127-90.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DARLI PINHEIRO 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001627-24.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

AGRAVANTE: SOLANGE DE OLIVEIRA SARAIVA 
ADVOGADO: PAULO JOSE VALENTE CARVALHO DE MENDONCA (OAB RJ062282) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5029631-74.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 
15) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RENATO LIRIO MORELATO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 
ADVOGADO: ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB ES011877) 
ADVOGADO: DEBORA BISSI SILVA (OAB ES027015) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000116-76.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: SONIA CHRISTINA DE SOUZA DIAS REP/ P/ VALDELICIA DE SOUZA DIAS 
ADVOGADO: MARCELO BORBA TOLEDO (OAB RJ083065) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018966-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EMANUELLE SERPA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060903-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SUYANE MARINS CALAZANS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5095330-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LIZETTE MARIA DE WECK LISBOA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000726-56.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: IZABELA PEREIRA RANGEL 
ADVOGADO: AMANDA TRESCENO FREITAS (OAB ES031425) 

AGRAVADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: REITOR - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008483-72.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CALEGARI GRANITOS LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504682-30.2004.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, DETERMINAR A 
SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O DESLINDE DA QUESTÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA NOS RECURSOS ESPECIAIS Nº 1860018/RJ E Nº 1852691/PB (TEMA REPETITIVO Nº 
1064). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001790-89.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ITAMAR FRANCA DE ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002665-94.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

PARTE AUTORA: HENRIFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAMON DE ANDRADE FURTADO (OAB RJ211372) 
ADVOGADO: GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB RJ135127) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DO RIO DE JANEIRO - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 
COMÉRCIO EXTERIOR (DECEX) - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL E DENEGAR A SEGURANÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006309-31.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCIA CRISTINA VICENTE DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5082777-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: PAULO RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024889-53.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ANTONIO JOSE LOPES COSTA FELIZARDO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002047-29.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 28) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: CLASP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019208-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCIA REGINA HASTENREITER DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093440-29.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: TERESA RAQUEL NORONHA BEZERRA MOREIRA (OAB RJ165875) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003083-09.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 31) 

AGRAVANTE: JOSE ROBERTO BRAZILEIRO JUNGER 
ADVOGADO: RACHEL DO NASCIMENTO SILVA BARRETO (OAB RJ147992) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001741-90.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: MARCIO ASSIS TEIXEIRA FIRMINO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003635-71.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 33) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: MARIA NANCI STAVOLA SOARES 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013023-32.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARIA MANOELINA RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: FABRÍCIO ANDRADE ALBANI (OAB ES021873) 

AGRAVADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040378-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: AMANDA BARBUDA HASSAN (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANILO ANTONIO DA SILVA (OAB RJ212356) 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018619-63.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ODAIR JOSE DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: PALOMA GUIDI FAVERO (OAB ES031388) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5010300-63.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

PARTE AUTORA: ELIZABETH LOPES DE ABREU (AUTOR) 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018592-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EMILIA APARECIDA BATISTA DO NASCIMENTO SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ROSANGELA GONCALVES FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB SP425473) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5060458-59.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
39) 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: OSVALDO ASER MENEZES NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE MARCOS BARRETO MOTHE (OAB RJ199774) 
ADVOGADO: JONI ANDERSON DE OLIVEIRA MOSQUEIRA (OAB RJ195986) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036957-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: ROSANGELA DO ESPIRITO SANTO FALCAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049812-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NELSON HOSKEN NETTO (ESPÓLIO) (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ILKA DE CAMPOS ALMEIDA HOSKEN (OAB MG098865) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO) 
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PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA CELIA MORAIS HOSKEN FARIA (INVENTARIANTE) (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ILKA DE CAMPOS ALMEIDA HOSKEN 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008403-07.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: ROSANGELA PEREIRA DA SILVA BARROS (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERTO CARLOS GOMES DA SILVA (OAB RJ097887) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5083958-23.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ELOISA AMELIA DE FARIA PEREZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004615-41.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: LUIZA HELENA SOARES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023071-28.2001.4.02.5101/ (PAUTA: 45) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO INFRAERO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADO: JORGE VANNIER RIBEIRO ALVES (OAB RJ079091) 
ADVOGADO: NELIO JOSE CAMINHA LEITE (OAB RJ005658) 
ADVOGADO: PEDRO VANNIER RIBEIRO ALVES (OAB RJ171950) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
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PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058654-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FRANCINE DOS SANTOS RIBEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006952-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 47) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: DOUGLAS DE PAULA WONG 

AGRAVADO: MANOEL BEZERRA DE MORAES 

AGRAVADO: BAR DO BAIXO TIJUCA LTDA 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: ELIOTERIA DE CAMPOS 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: WALLACE WONG 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DEFERIR O 
PEDIDO DE PENHORA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093733-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FERNANDO DE PAIVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA CUSTODIO RADUSEWSKI (OAB RJ215906) 
ADVOGADO: ELIZABETH NOVAES ROCHA DE PAIVA (OAB RJ071557) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SECRETARIA DE PATRIMONIO DA UNIAO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059976-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: NATALIA DE BARROS GOMES CORDEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060784-82.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SANDRA LUIZA DA SILVA NOBREGA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022351-72.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: AQUILA CARMO DOS ANJOS PINHEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023338-11.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: BIANCA CAVALCANTE DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0148362-76.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AUTOR) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE (AUTOR) 
PROCURADOR: JOAQUIM PEDRO ROHR 
PROCURADOR: MIGUEL COSTA VAN HOMBEECK 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001797-93.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: CLAUDIO MARTINS MACHADO 
ADVOGADO: LEANDRO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB RJ161908) 

AGRAVANTE: MARCIA PINTO DAMES 
ADVOGADO: LEANDRO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB RJ161908) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: MARCELO SOTOPIETRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035107-84.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DAY CLINIC MADUREIRA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALINE ALCANTARA (OAB RJ144535) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016508-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
PROCURADOR: FABIO ALVES FERREIRA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: JOSE EDUARDO CIOTOLA GUSSEM 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016676-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: RODRIGO AUGUSTO BARRETO DA CUNHA 
ADVOGADO: BRAULIO SALES DA SILVA (OAB RJ203492) 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA FERREIRA (OAB RJ174536) 
ADVOGADO: PEDRO AUGUSTO DE MATTOS ALEXANDRE (OAB RJ166866) 

AGRAVADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO - FACULDADE DE MEDICINA DE 
PETRÓPOLIS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004416-90.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: FERNANDO DE MORAES (AUTOR) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO E 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, OBSERVADA A 
SUCUMBÊNCIA PARCIAL DAS PARTES, FIXAR, A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
O PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO (R$ 204.078,38) 
EM FAVOR DO AUTOR, E 10% SOBRE O SALDO DEVEDOR RESIDUAL APURADO (R$ 38.672,45), 
EM FAVOR DA CEF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500990-66.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: LUCI DOS SANTOS MAURICIO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO PREVISTO NO ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
MANTENDO O ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007780-70.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CONSULTEC S A PLANEJAMENTO CONSULTAS E SERV TECNICOS (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA (OAB RJ059384) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001230-62.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: SINDICATO DAS AGENCIAS NAVEGACAO MARITIMA EST ESP SANTO 
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA (OAB ES003876) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO CODESA 
PROCURADOR: IGOR PINHEIRO DE SANT'ANNA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002762-71.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: VERA LUCIA DALLAPICULA PERES 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , NO QUE 
FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, PEDIU VISTA O 
RELATOR, DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031161-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MUNICÍPIO DE MANGARATIBA (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ADILSON CAMARA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003782-97.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: JACIARA MARINHO DUTRA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: TAFAREL DE AGUIAR DA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO BARBOSA (OAB RJ182376) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000175-76.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: THEA MARTHA WEHLING KFURI 
ADVOGADO: ANDREA TEIXEIRA DA SILVA RAMOS (OAB RJ101839) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA, ORA AGRAVADA E DAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO IBGE, ORA AGRAVANTE, PARA QUE SEJAM FIXADOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000069-05.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: SIDNEY MARQUES NOVAES 
ADVOGADO: ACCACIO MONTEIRO BARROZO (OAB RJ090955) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000130-60.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 69) 

AGRAVANTE: LEONAM BATISTA LOPES 
ADVOGADO: MAURO SEVERIANO VIEIRA (OAB RJ152181) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
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DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0058792-50.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
70) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARIA LUCIA DE SOUZA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE SOARES MELO (OAB RJ187008) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014851-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 71) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ALBERTO WESTER 
ADVOGADO: ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO (OAB RJ047253) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO ALVES GOMES (OAB RJ087782) 

AGRAVADO: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - 
CNPQ 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-97.2018.4.02.5151/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: PAULO ROBERTO MARINHO BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LEILA DEISE MARINHO BARBOSA MENEGUELLE DE JESUS (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001906-44.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 74) 

APELANTE: TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REDUZIR A MULTA IMPOSTA À APELANTE, ADOTANDO-SE O NOVO VALOR 
FIXADO PELA RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.847/2019, E PARA CONDENAR A APELANTE E A 
APELADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO PERCENTUAL DE 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO QUE PRETENDIAM OBTER COM OS SEUS 
PEDIDOS QUE FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116119-50.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GARCIA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELIAS DA SILVA ASSUNÇÃO (OAB RJ072498) 
ADVOGADO: ALINE ASSUNCAO DE SOUZA (OAB RJ187300) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO SOTOPIETRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010566-75.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: DANIEL ALEIXO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO 
DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013179-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: MERCEDES HAIDO CAMARA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH RODRIGUES CERQUEIRA (OAB RJ176889) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066755-07.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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APELADO: MARIA CLARA DE SOUSA VILELA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: TRIBO DO SOM INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: MARIA EDUARDA VILELA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0127377-91.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA CACIANO DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742) 
ADVOGADO: MARCIELLE FATIMA DE OLIVEIRA (OAB RJ198373) 

APELANTE: JEFERSON RODRIGUES CHAGAS (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742) 
ADVOGADO: MARCIELLE FATIMA DE OLIVEIRA (OAB RJ198373) 

APELADO: NILCEIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA FERREIRA VIANA (OAB RJ151814) 

APELADO: CESAR ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA FERREIRA VIANA (OAB RJ151814) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076659-39.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: NARCIZO NEVES ROMAO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047124-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: IS-LOCACAO E COMERCIO DE CONTAINERS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA DEQUECH PRATO (OAB PR022455) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002279-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 86) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: PRIME PRINTERS EDITORA E GRAFICA LTDA 

AGRAVADO: MARCUS VINICIUS MARTINEZ THOMAZ BRAGA 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY 

AGRAVADO: ANTERO MARTINS DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022756-53.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MICHELE DA SILVA SOUZA GENEROSO 

APELADO: MARIA JOANNA DA SILVA SOUZA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036467-20.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: IRMAOS VASCONCELOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: BIANCA BRAGA SILVA DA COSTA (OAB RJ215326) 
ADVOGADO: SIMONE ANDREIA PEDROSA SANTOS (OAB RJ165359) 

APELADO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO (RÉU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA, 
NOS TERMOS DO ACIMA ESPOSADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012536-24.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 89) 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

29 of 66 17/05/2021 20:44

 

 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUCIA MARCAL DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: ANDRE LUIS DE AMBROSIO PINTO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PROF NELSON A DE ALMEIDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016461-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 91) 

AGRAVANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005640-37.2019.4.02.0000/ES (PAUTA - 
REVISOR: 92) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALVARO HEREDIA ROSA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS, NO SENTIDO DE ACOMPANHAR A DIVERGÊNCIA PARA DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E A RATIFICAÇÃO DO VOTO ANTERIORMENTE PROFERIDO 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, PEDIU VISTA O RELATOR, 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: MARIA NASARE SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015779-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO: ISABELA BRUGNARA COUTINHO (OAB RJ224708) 
ADVOGADO: LEONARDO DA CUNHA E SILVA ESPINDOLA DIAS (OAB RJ097964) 

AGRAVADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO (OAB RJ147500) 
ADVOGADO: FABIO DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB RJ171002) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015778-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 95) 

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO: ISABELA BRUGNARA COUTINHO (OAB RJ224708) 
ADVOGADO: LEONARDO DA CUNHA E SILVA ESPINDOLA DIAS (OAB RJ097964) 

AGRAVADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159814-20.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: RODRIGO DE AGUIAR VIEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500011-21.2015.4.02.5119/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: ELIS REGINA DOS REIS DA SILVA (INTERESSADO) 
ADVOGADO: FATIMA MARIA DE SOUZA RODRIGUES (OAB RJ130514) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GERALDO ANTONIO MARIA DOS REIS (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA MARIA MORGADO DE OLIVEIRA BAPTISTA (OAB RJ079655) 
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ADVOGADO: ELAINE VIEIRA AZEVEDO DE SOUZA (OAB RJ101838) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054499-73.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: GIGI TESSUTI, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELANTE: GIAN VALERIO GIANAZZA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031290-46.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANA BEATRIZ AMORIM LOUREIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR (OAB RJ176677) 
ADVOGADO: PAULA DE SOUZA MACEDO (OAB RJ196767) 
ADVOGADO: THAIS DE FREITAS CARVALHO (OAB RJ211217) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DO COUTO E SILVA (OAB RJ161007) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117392-93.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135577-53.2015.4.02.5101/ (PAUTA: 102) 
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APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARCOS PAULO SALES 
ADVOGADO: ROBERTO ABRANTES PEREIRA DIAS (OAB SP270908) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA NEGAR A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003556-92.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 103) 

AGRAVANTE: PRISCILA CAVALCANTE GOMES 
ADVOGADO: JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS (OAB RJ101021) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0128819-39.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 104) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: WALDICE GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: CARLOS GOMES PEREIRA (OAB RJ172497) 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203329-71.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: LUIZ MIGUEL PIRES JUNIOR (RÉU) 
ADVOGADO: MARCUS ANTONIO SILVA SOARES (OAB RJ133482) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA CEF PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO PELOS DANOS MORAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060202-19.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 
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APELANTE: DEYVISON CHRISTIAN SANTOS GUIMARAES (REQUERENTE) 
ADVOGADO: SORAIA ROCHA BRIZOLA (OAB RJ202773) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096519-16.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FELLIPE FERNANDES PEDRO (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA FURTADO THIBAU (OAB RJ173048) 
ADVOGADO: FABIO BREYER AMORIM (OAB RJ124274) 

APELADO: LUCIANO GOMES BONELLI (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA FURTADO THIBAU (OAB RJ173048) 
ADVOGADO: FABIO BREYER AMORIM (OAB RJ124274) 

APELADO: PAULO GASPAR MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA FURTADO THIBAU (OAB RJ173048) 
ADVOGADO: FABIO BREYER AMORIM (OAB RJ124274) 

APELADO: JULIANA ALBUQUERQUE MASSAROTTO (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA FURTADO THIBAU (OAB RJ173048) 
ADVOGADO: FABIO BREYER AMORIM (OAB RJ124274) 

APELADO: PAULA DE LUCA MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA FURTADO THIBAU (OAB RJ173048) 
ADVOGADO: FABIO BREYER AMORIM (OAB RJ124274) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO PARA A REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-49.2010.4.02.5003/ES (PAUTA: 110) 

APELANTE: PEDRO DELABELA FAVERO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5004140-62.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 111) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: JOSE DO EGITO DA SILVA 
ADVOGADO: SERGIO DE SOUZA ROCHA 
ADVOGADO: LEONAM RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INTERESSADO: CHEFE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE 
CAXIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 5A VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO 
JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5004139-77.2021.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 112) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOSE LUIZ BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO: ADRIANA FRANCA DA COSTA SANT'ANNA 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INTERESSADO: CHEFE DO SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DA GERÊNCIA-EXECUTIVA - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE CAXIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3A VARA 
FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO 
JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-94.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUZANA MARIA DA SILVA SILVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA (OAB RJ064875) 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES (OAB RJ019267) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: HELOISA DALMACIO ROMA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES 

INTERESSADO: EDGARDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES 

INTERESSADO: ISABEL CRISTINA JUNQUEIRA DE ANDREA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES 

INTERESSADO: TELMA REGINA JORGE DA SILVA (AUTOR) 
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ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118274-35.2015.4.02.5001/ES (PAUTA: 115) 

APELANTE: ALMAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ RUSSO COUTINHO (OAB ES010852) 
ADVOGADO: NATASHA MOUTINHO GOEBEL (OAB ES010604) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (RÉU) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104580-81.2013.4.02.5158/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: R.C.C. LIMA INFORMATICA, BAZAR, MERCEARIA E CONSTRUCAO EM GERAL 
(EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ROSANA DE OLIVEIRA GAMA VIEIRA (OAB RJ122894) 
ADVOGADO: ALINE TAVARES NEVES (OAB RJ149112) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015939-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 117) 

AGRAVANTE: MARISA RAMOS LOPES 
ADVOGADO: RAQUEL FARIA DE BARROS SILVA GERVAZONI (OAB RJ189180) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000457-17.2021.4.02.0000/ES (PAUTA: 118) 

AGRAVANTE: MARCIO AMBROSIO PIGNATON 
ADVOGADO: ARLINDO FRARE NETO (OAB PR040665) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015542-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 119) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016484-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

AGRAVANTE: OSVALDINA DE FREITAS ALVES 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA (OAB SP140741) 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI (OAB SP370252) 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637) 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620) 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004950-37.2019.4.02.5002/ES (PAUTA: 121) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OELITO ANTONIO GRACELI (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 
ADVOGADO: ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB ES011877) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. AGUARDA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5068383-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
123) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: HELENA DE SA MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028726-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GIOVANNA FRANCO RIBEIRO DE SOUZA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046597-69.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA NUNES SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022170-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127) 

APELANTE: ELIAS DOS SANTOS BARBOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MARLAN SANTOS VIEIRA (OAB RJ204411) 

APELADO: PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0231011-92.2017.4.02.5103/RJ (PAUTA: 128) 

APELANTE: AUTO POSTO REI DO PETROLEO LTDA 
ADVOGADO: DENIZE DA CUNHA RANGEL SOUZA E SILVA (OAB RJ093920) 
ADVOGADO: SERGIO VITOR DE SOUZA E SILVA (OAB RJ081503) 
ADVOGADO: MARIA RUTH LOBATO DE SOUSA E SILVA (OAB RJ051553) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTO POSTO REI DO PETRÓLEO LTDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5051971-66.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: CAROLINA MARTINS BRAGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AFONSO CELSO BRAGA JUNIOR (OAB BA046053) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003964-09.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: RICHARD ZANONI NEPOMUCENO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUANA CASSIA DO CARMO FILGUEIRAS (OAB RJ147636) 

APELADO: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-03.2007.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: BISTRO ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADVOGADO: TRAJANO RICARDO MONTEIRO RIBEIRO (OAB RJ031200) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO COELHO GUIMARAES CARVALHO (OAB RJ061336) 

APELADO: NAGIB ANDRADE CURY 
ADVOGADO: TRAJANO RICARDO MONTEIRO RIBEIRO (OAB RJ031200) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO COELHO GUIMARAES CARVALHO (OAB RJ061336) 

APELADO: CELIO SANZ SOARES 
ADVOGADO: TRAJANO RICARDO MONTEIRO RIBEIRO (OAB RJ031200) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO COELHO GUIMARAES CARVALHO (OAB RJ061336) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002418-90.2021.4.02.0000/RJ (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: JOSE CARLOS GONCALVES PEQUENO 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5086767-83.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JAIRO ZENATTI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010644-10.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: EMANUEL ROCHA BARRAL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016177-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GERLY LUCY MICELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LEILA CASTRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: DELMA DUTRA MORAES DA CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JESSE MENDES DE MOURA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARISA PEREIRA GOES DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004423-45.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: HELIO SOUZA MOREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA AZEVEDO THIRE (OAB RJ187194) 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013691-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 138) 

AGRAVANTE: WILLIAM PEREIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020125-65.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ADRIANA SERPA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037477-58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CLAUDETE DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058072-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CLENICE DE OLIVEIRA SANTANA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018985-93.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: PATRICIA SARACOL BORGES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019718-59.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSANGELA JOAQUIM SANTOS DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020068-47.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA REGINA BARCELLOS GIERZKISVICZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018627-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ISABEL CRISTINA SILVA TEIXEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019948-04.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VERA REGINA PEREIRA DE MAGALHAES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037539-98.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DANIELE SANTOS DE SOUZA (EXECUTADO) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000348-28.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 
148) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA UNIV FED DO ESP SANTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 58.000,00 ? EVENTO 1, FL. 22, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA 
DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-11.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: GUIOMAR RIBEIRO GONCALVES RODRIGUES 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: CLEUDETE BARBOSA LIMA RODRIGUES 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: ALEXANDRE FERREIRA RODRIGUES 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: BARBARA BITTENCOURT VASQUES 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: ELIANE SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 32.206,93) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009562-27.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 150) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CAIO JOSE CARLOS CORDEIRO LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE FERREIRA GALLO (OAB ES009126) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 1.000,00 ? EVENTO 1, FL. 7, 1º GRAU), ATUALIZADOS, NA FORMA DO 
ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017589-06.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ESMERALDA CARDOSO 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BENICIO (OAB RJ085178) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050134-03.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: JULIA BATISTA MOREIRA PINTO 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A LEGITIMIDADE 
DA PARTE EXEQUENTE E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065389-30.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: ALESSANDRO ALBINO PEREIRA 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081671-46.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 155) 

APELANTE: JUREMA MAGALHAES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, PARA RECONHECER A 
LEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, REMETENDO-SE OS AUTOS À VARA DE ORIGEM, A 
FIM DE QUE O FEITO TENHA ANDAMENTO REGULAR, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O 
FEITO EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107374-13.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: MANOEL RINALDO CHAVES 
ADVOGADO: RONALDO DE FREITAS RANGEL (OAB RJ183349) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 175.000,00 ? CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS, 
CONFORME EVENTO 1 ? OUT1 ? DO 1° GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0120933-71.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ELNIO BORGES MALHEIROS 
ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ALMEIDA (OAB RJ072923) 
ADVOGADO: ANNA CAROLINA RODRIGUES CAMPELLO DE FREITAS PENALBER (OAB 
RJ114095) 
ADVOGADO: JULIANA SILVA DE ANDRADE (OAB RJ176362) 
ADVOGADO: TATHYANA FROES DIOGO (OAB RJ208650) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172263-10.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: ALBERTO DA ROCHA REBELLO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212517-88.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 
ADVOGADO: LEANDRO SICILIANO NERI (OAB RJ128940) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 64.179,00 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU) 
ATUALIZADO, PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO 
ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0222207-44.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSE ROBERTO SOBREIRA PEREIRA 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 
ADVOGADO: MURILLO DOS SANTOS NUCCI (OAB DF024022) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000084-37.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: AMILTON LONTRA VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978) 
ADVOGADO: EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
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PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO O PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA DE 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DE R$ 176.570,67 (CENTO E SETENTA E SEIS 
MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ? EVENTO1- INIC1, PG. 
19) DADO À CAUSA, ATUALIZADO, NOS MOLDES DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000429-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 163) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: RAYMUNDA MOTTA SAUCIER 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A EXECUÇÃO SEJA SUSPENSA ATÉ A 
HABILITAÇÃO DE TODOS OS HERDEIROS OU ESPÓLIO, NOS TERMOS DO ART. 778 DO CPC, 
EM RELAÇÃO AOS VALORES DEVIDOS ANTERIORMENTE AO FALECIMENTO DO 
INSTITUIDOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000614-21.2018.4.02.5003/ES (PAUTA: 164) 

APELANTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELANTE: ELIAS SANTANA PORTO (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NUNES LOPES (OAB ES028742) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005600-55.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

AGRAVANTE: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE A AGRAVADA RETIRE OU SUSPENDA A INSCRIÇÃO 
DO DÉBITO DISCUTIDO NOS AUTOS ORIGINÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE CADASTRO DE 
INADIMPLENTES, DESDE QUE OS VALORES BLOQUEADOS VIA SISTEMA BACENJUD SEJAM 
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SUFICIENTES PARA A GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007882-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, E MAJORAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (R$ 61.867,20 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU), 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, NOS TERMOS DO ART. 
85, §11, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009264-14.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 171) 

APELANTE: MARIA DO NASCIMENTO SALES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978) 
ADVOGADO: EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO O PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA DE 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DE R$ 72.393,52 (SETENTA E DOIS MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS - EVENTO1- INIC1, 
PG. 18) DADO À CAUSA, ATUALIZADO, NOS MOLDES DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009917-96.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 172) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DOMINGOS ALO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: CELIA MARIA ALO CORREA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: NEYA ANDRADE ALO 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
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CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES 
EFEITOS INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA PAGA PELA CEF A TÍTULO DE MELHORIA NÃO SEJA DEDUZIDA NA 
EXECUÇÃO COMO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 
EM DILIGÊNCIA E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES 
EFEITOS INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA PAGA PELA CEF A TÍTULO DE MELHORIA NÃO SEJA DEDUZIDA NA 
EXECUÇÃO COMO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009928-28.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CARLA BERGAMINI COBRA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: FELIPE BERGAMINI COBRA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: RAFAEL BERGAMINI COBRA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: ANDRE BERGAMINI COBRA 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: ELEONORA DE ABREU LIMA BERGAMINI (SUCESSOR) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVANTE: NOEL BERGAMINI (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009934-35.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 174) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: NIZEUDA DOS ANJOS ALFARELLA 
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ADVOGADO: FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN (OAB RJ102246) 
ADVOGADO: MARCELO VIEIRA PAULO (OAB RJ084472) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES 
EFEITOS INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA PAGA PELA CEF A TÍTULO DE MELHORIA NÃO SEJA DEDUZIDA NA 
EXECUÇÃO COMO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE CONVERTER O FEITO 
EM DILIGÊNCIA NOS TERMOS ACIMA DELINEADOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO 
ORA EMBARGADO E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PAGA PELA CEF A TÍTULO DE MELHORIA NÃO 
SEJA DEDUZIDA NA EXECUÇÃO COMO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016506-39.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 175) 

APELANTE: ANTONIO FRANCISCO SOARES DE SIQUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978) 
ADVOGADO: EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO O PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA DE 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR DE R$ 209.733,18 (DUZENTOS E NOVE MIL 
SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS ? EVENTO1- INIC1, PG,. 17) 
DADO À CAUSA, ATUALIZADO, NOS MOLDES DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027905-90.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

APELANTE: JACQUES ERNANI DO CARMO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 84.984,00 ? EVENTO 12 ? 
EMENDAINIC1 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX VI DO § 11, DO ARTIGO 85, DO CPC/2015. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5054195-74.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
178) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: GERSON BARBOSA FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: THIAGO COSTA STRAUCH (OAB RJ181983) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - 
CREF - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-84.2010.4.02.5003/ES (PAUTA: 179) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MACSOLO FLORESTAL LTDA 
ADVOGADO: LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (OAB BA027586) 
ADVOGADO: MARCELO SENA SANTOS (OAB BA030007) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001002-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 180) 

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: VALDEMIR BRAGA XAVIER 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MIRANDA DA CUNHA (OAB RJ176705) 
ADVOGADO: SHIRLEI DENISE N R DE AZEREDO COUTINHO C DOS SANTOS (OAB RJ118813) 

AGRAVADO: OUTROS EVENTUAIS OCUPANTES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR O REGULAR ANDAMENTO DOS AUTOS 
ORIGINÁRIOS COM A CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE EM FAVOR DO INCRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001363-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 181) 

AGRAVANTE: JURANDINA DA SILVA ARAGAO 
ADVOGADO: LOURDES ALMEIDA SENNA (OAB RJ065270) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: AUREZITA SOUZA DOS SANTOS 
ADVOGADO: LOURDES ALMEIDA SENNA (OAB RJ065270) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REVOGANDO O EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO 
ANTERIORMENTE NA DECISÃO DE FLS. 11/16, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002076-38.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 182) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: NILVA MARIA SOARES GRACIANI 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: NILDA SUELY DE PAULA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

AGRAVADO: DINEA DE MACEDO 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: LUZIA SANTOS ANDRADE 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: MARIA ROSA MIRANDA RIBEIRO 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: WIMANN DE CARVALHO RODRIGUES 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: JOAO DIMAS ALTINO 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: AILTON BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: REGINA HELENA ALVES 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 
ADVOGADO: DENISE DOS SANTOS MARTINS AZEVEDO (OAB RJ189794) 

AGRAVADO: LUSMARQUE BENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: MAISE HELENA CORREA DA SILVA 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: JOSEFINA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

AGRAVADO: JOAO DE SOUZA 
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FIALHO (OAB RJ077647) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ECERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, ADOTANDO O ENTENDIMENTO ESPOSADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 
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FEDERAL, E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECONHECENDO A 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO E O JULGAMENTO DA 
CAUSA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033002-59.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 184) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: HAROLDO LIMA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033515-61.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 185) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MARCUS VINICIUS OTTONI PINHEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110342-91.2016.4.02.5152/RJ (PAUTA: 186) 

APELANTE: SERTENGE ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO: RICARDO MARFORI SAMPAIO (OAB BA047770) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

APELADO: SANDRA MARIA SALDANHA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: JORGE DE ALMEIDA DIAS JUNIOR (OAB RJ033308) 
ADVOGADO: DIOGO SERAFIM PESSANHA ROCHA (OAB RJ208402) 

APELADO: MUNICIPIO DE MARICA 
PROCURADOR: FABRICIO MONTEIRO PORTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PARA REDUZIR O VALOR DA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE 
DANOS MORAIS DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) PARA R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 
REAIS), BEM COMO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MATERIAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201967-34.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188) 

APELANTE: DROGARIAS PACHECO S/A 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO A 
APELAÇÃO PARA DECLARAR A NULIDADE DA CDA QUE LASTREIA A EXECUÇÃO 
EMBARGADA, CONDENANDO O APELADO/EMBARGADO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA EXECUÇÃO (R$ 5.295,19), NA FORMA DO ART. 85, §§2º E 3º, 
DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002564-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 190) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: VERA LUCIA SIQUEIRA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVANTE: FABIO DA SILVA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A. 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004343-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 191) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARIA DE FATIMA TAVARES DA SILVA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005794-78.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 192) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DENISE REIS SANTOS HATHAWAY VIEGAS 

APELADO: EMANOEL NASARENO DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 42 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL COM A INTIMAÇÃO DO 
RECORRENTE PARA SANAR O VÍCIO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020517-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 193) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JORGE MANOEL RODRIGUES DE SOUZA (EXECUTADO) 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022519-45.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 194) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CASTORINA CORREA BALDUINO DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DA GLORIA MATOS PEIXOTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JUSTINA DA SILVA NOGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: OSORIO LUIZ DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5036082-43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
195) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MAIBY CARESTIATO FROSSARD (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO JERONIMO MACIEL DE LUNA (OAB RJ216052) 

APELADO: DIRETOR - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA ANP PARA REFORMAR A SENTENÇA 
RECORRIDA, AFASTANDO A OBRIGATORIEDADE DE ACOLHIMENTO PELA REFERIDA 
AGÊNCIA DO PEDIDO DE REQUISIÇÃO FORMULADO PELA AGU, ANTE A INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA APELADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, EM 
OBSERVÂNCIA AO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO À SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058241-09.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 196) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LADY DA SILVA MARCELINO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5075166-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 197) 

APELANTE: SAMUEL BATISTA AMARAL (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ANDREI BRANDAO GUERRA (OAB RJ190038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 2.627,00 ? EVENTO 1 ? INIC1, 
FL. 13 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX VI DO § 11, DO ARTIGO 85, DO CPC/2015, SUSPENDENDO, 
CONTUDO, SUA EXIGIBILIDADE, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 
3 ? 1º GRAU). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097752-48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198) 

APELANTE: MARINA DE ALMEIDA CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 59.980,00 ? EVENTO 1, FL. 12, 1º GRAU), ATUALIZADO, NA FORMA 
DO ART. 85, §11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA, NOS 
TERMOS DO ART. 98, §3º, DO MESMO DIPLOMA CIVIL, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA NOS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100185-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 199) 

APELANTE: DALGISA SENHORINHA DE ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: BERENICE ELIAS DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EDILEUSA FERREIRA DE ANDRADE ARAUJO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA ADELAIDE DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO ANULANDO A SENTENÇA, PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO PARA O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, REMETENDO-SE 
OS AUTOS À VARA DE ORIGEM, A FIM DE QUE O FEITO TENHA ANDAMENTO REGULAR, 
DEFERINDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA APENAS PARA A EXEQUENTE EDILEUSA FERREIRA 
DE ANDRADE ARAÚJO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103817-59.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 200) 

APELANTE: YARA HENRIQUES DE AZEVEDO PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO RENATO LIMA PAULON (OAB RJ156608) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5080539-92.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 201) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: HENRIQUE LOPES DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163661-93.2017.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 202) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AROLDO BEZERRA PEIXOTO (AUTOR) 
ADVOGADO: GLAUCIA SILVEIRA SALGADO CABRAL (OAB RJ156107) 

APELADO: CONSTRUTORA TENDA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA (OAB RJ134907) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113472-14.2017.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 203) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DIONETE MENEZES DE BRITO FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO EDSON PAULO DA SILVA (OAB RJ095868) 
ADVOGADO: CLELIA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS (OAB RJ188156) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026403-14.2021.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 204) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: DANIELLEN PONTES MONTEIRO POPE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

59 of 66 17/05/2021 20:44

 

 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DIVERGINDO DO EXMO. RELATOR 
SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AOS FUNDAMENTOS ADOTADOS, MANTENDO-SE, NO 
MAIS, O RESULTADO DO JULGAMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008615-91.2020.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 205) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JAIR SISTON DE MEDEIROS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5082814-14.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 206) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: KIN MENTGES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020064-10.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 207) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANGELICA GUIMARAES DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017393-43.2021.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 208) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MANFRINI DA CUNHA LOPES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060773-80.2016.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 209) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 
PROCURADOR: CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 

APELADO: FATIMA MONTE MARQUES (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DIOGO DE SOUZA (OAB RJ033869) 
ADVOGADO: JULIANA SILVA DE SOUZA (OAB RJ105806) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018832-60.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 210) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELIZABETH DA SILVA VICENTE DA SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ROSANGELA SANTIAGO MOREIRA (OAB RJ153087D) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062354-06.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 211) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GISELLY SOUZA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060306-74.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 212) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SHEILA ROSA RIBEIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059006-77.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 213) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001662-75.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 214) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: SANDRA PORTO ALVES DE MATOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002761-80.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 215) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: ROBSON TAVARES DOS SANTOS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019468-89.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 216) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: FLORA LUZO BRASILEIRA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019695-16.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 217) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROSENILDA XAVIER DE ASSIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059253-58.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 218) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DEBORAH DE SOUZA AMORIM (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078202-33.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 219) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: ANA NADIA BARBOSA ESTRADA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA QUE, EXCLUÍDA A ANUIDADE REFERENTE AO ANO DE 2012, A AÇÃO 
EXECUTIVA RETORNE AO JUÍZO ORIGINÁRIO, COM O REGULAR PROCESSAMENTO DO 
FEITO QUANTO ÀS ANUIDADES REMANESCENTES (2013 A 2020). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5084331-54.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 220) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: EMILIO MAGALHAES SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-97.2010.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 221) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA DESCONTAO DE CAXIAS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO 
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DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503352-66.2002.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 222) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: DALTON LICIO ALVES COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000249-31.2018.4.02.5111/RJ (ADITAMENTO: 223) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: FUNDACAO DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM O 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006259-30.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
224) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: TAMPASCO & FREITAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AGRAVADO: ANGELA NOVAES SOARES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA POSSIBILITAR A CONSULTA, VIA BACENJUD, DE ATIVOS 
FINANCEIROS PENHORÁVEIS NAS CONTAS DA PARTE EXECUTADA, ATÉ O LIMITE DO 
CRÉDITO EXEQUENDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011587-38.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
225) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ROBERTA ABRANTES DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA POSSIBILITAR A CONSULTA, VIA BACENJUD, DE ATIVOS 
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FINANCEIROS PENHORÁVEIS NAS CONTAS DA PARTE EXECUTADA, ATÉ O LIMITE DO 
CRÉDITO EXIGIDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015114-95.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
226) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARILIA MARTA DIAS DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: LARA SPENA DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA POSSIBILITAR A CONSULTA, VIA BACENJUD, DE ATIVOS 
FINANCEIROS PENHORÁVEIS NAS CONTAS DA PARTE EXECUTADA, ATÉ O LIMITE DO 
CRÉDITO EXEQUENDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010436-37.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
227) 

AGRAVANTE: HELIODORA LINS DE ARAUJO VALLE 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020481-82.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 228) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARCOS ANDRE DA COSTA PINHEIRO (EXECUTADO) 

APELADO: PAMELA DA SILVA FARRIA PINHEIRO (EXECUTADO) 

APELADO: MARFRAN TOPOGRAFIA E CADASTRO LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018824-49.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 229) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: RAFAEL GOMES DE SOUZA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019349-65.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 230) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LILLIAN DE ARAUJO MULLER (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073173-02.2020.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 231) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - 
CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

APELADO: EDSON SILVA DE ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074051-58.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 232) 

APELANTE: MANAIN EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR (OAB RJ186899) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE (OAB RJ187170) 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS (OAB RJ182824) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011559-07.2019.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 
233) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AUTO POSTO MAXIMUS LTDA 
ADVOGADO: OSMAR BOSI (OAB SP327746) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (TURMA) Nº 
5004874-13.2021.4.02.0000/RJ (MESA: 1) 

 
INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

REQUERENTE: MIGUEL SIQUEIRA DUQUE DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º 
CC)) 
ADVOGADO: VIVIANE GUIMARAES DA SILVA (OAB PE027075) 

REQUERENTE: MIRIAN SIQUEIRA FERREIRA (PAIS) 
ADVOGADO: VIVIANE GUIMARAES DA SILVA (OAB PE027075) 

REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR O PEDIDO DE 
EFEITO SUSPENSIVO NO RECURSO DE APELAÇÃO, DEVENDO SER MANTIDA, POR ORA, A 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. 

 
 
 

Em razão das divergências nos processos  n° 5002762-71.2021.4.02.0000 (n. 63 da pauta),  
n°0050134-03.2016.4.02.5101 (n. 153 da pauta), n°  0081671-46.2018.4.02.5101 (n. 155 da  
pauta),  n° 5009917-96.2019.4.02.0000 (n. 172 da pauta),  n° 5009928-28.2019.4.02.0000 (n. 173 
da pauta),  n°5009934-35.2019.4.02.0000 (n. 174 da pauta), e n°5026403-14.2021.4.02.510 (n. 
204 da pauta ) prorrogou-se a  sessão por mais dois dias úteis,  tendo sido encerrada no dia 
20/05/2021 às 12:59 horas, com 205 processos julgados. 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021. 


